
JustiÃ§a permite obras em praia de FlorianÃ³polis

As obras do edifÃcio Arte dell’Acqua II, na praia de JurerÃª Internacional, em FlorianÃ³polis, podem
prosseguir. A decisÃ£o, unÃ¢nime, Ã© da 4Âª Turma do Tribunal Regional Federal da 4Âª RegiÃ£o,
que rejeitou aÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Federal.

Os procuradores obtiveram liminar em marÃ§o deste ano para paralisar a construÃ§Ã£o. Eles alegaram
que a obra coloca em risco o meio ambiente, pois estaria sendo construÃda sobre Ã¡rea de restinga.
ApÃ³s a decisÃ£o da Vara Federal Ambiental de FlorianÃ³polis, a empresa Habitasul Empreendimentos
ImobiliÃ¡rios recorreu ao TRF da 4Âª RegiÃ£o e conseguiu suspender os efeitos da liminar, no inÃcio
de abril.

Nesta semana, a 4Âª Turma julgou o mÃ©rito do recurso. O relator, desembargador federal Valdemar
Capeletti, entendeu que o loteamento nÃ£o estÃ¡ em Ã¡rea de preservaÃ§Ã£o permanente e que nÃ£o
ficou comprovado a existÃªncia de vegetaÃ§Ã£o de restinga. Capeletti considerou tambÃ©m que houve
o devido licenciamento pelas entidades pÃºblicas competentes para edificaÃ§Ã£o.
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